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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

 TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº 006/2017

TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº 006/2017 CELEBRADO
ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/BA E O MUNICÍPIO DE ITABERABA/BA COM A
INTERVENIÊNCIA DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT, NA FORMA ABAIXO:

 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA, Autarquia vinculada a Secretaria
da Administração do Estado da Bahia, CNPJ nº 13.195.920/0001-54, com sede na Av. Antônio
Carlos Magalhães nº 7.744, Salvador-Ba, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, o Sr.
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA, autorizado pelo Decreto Simples de 27 de Fevereiro de
2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia no dia 27 de Fevereiro de 2019, RG
475208331 SSP/BA, CPF 886.072.755-34, doravante denominado DETRAN e o MUNICÍPIO DE
ITABERABA, inscrito no CNPJ sob n° 13.379.646/0001-75, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal o Sr. RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS, RG nº 940030250 SSP/BA,
CPF 013.663.585-70, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTE - SMTT, neste ato representado por seu Superintendente o Sr. RAUL JONES
OLIVEIRA SAMPAIO, RG 0683997904 SSP/BA, CPF 923.541.575-68, resolvem através do
Processo nº 049.4643.2020.0010744-13 aditar o Convênio, mediante as seguintes cláusulas:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, a contar de 17/10/2020 a 16/10/2021.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor todas as cláusulas do Convênio original e Termos Aditivos que não
conflitarem com o presente Termo, que passa a integrá-lo neste ato e para todos os efeitos, como
se nele transcrito estivesse.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ao final subscritas e identificadas.
 
 
Salvador, ___de _________de 2020.
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL
 
 
 
MUNICÍPIO DE ITABERABA/BA
RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT
RAUL JONES OLIVEIRA SAMPAIO
SUPERINTENDENTE
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ______________________
 
2 - ______________________

Documento assinado eletronicamente por Raul Jones Oliveira Sampaio, Superintendente, em
24/09/2020, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Anjos Mascarenhas, Prefeito, em 24/09/2020, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
19/10/2020, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00022476982 e
o código CRC C1753F00.

Referência: Processo nº 049.4643.2020.0010744-13 SEI nº 00022476982

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN  
Coordenação de Contratos e Convênios - DETRAN/DA/CAD/CCOC

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS
 
1.1 - PROPONENTE

Órgão/Entidade:
Prefeitura Municipal de Itaberaba

 CNPJ:
13.719.646/0001-75

Endereço:
Avenida Rio Branco, nº 617 – Centro

EA:
Municipal

Cidade:
Itaberaba

 UF:
 BA

 CEP:
46.880-000

DDD/Telefone:
(75) 3251-1925

 Banco:
 Banco do Brasil

Agência:
0285-2

Conta Corrente
29.369-5

Praça de Pagamento:
Itaberaba/BA

Nome do Responsável:
Ricardo dos Anjos Mascarenhas

CPF:
 013.663.585-70

CI/Órgão Expedidor
 940030250 SSP/BA

Cargo / Função :
 Prefeito Municipal

Matrícula:
 -

 
1.2 – CONVENENTE

 Órgão/Entidade:
 Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-Ba

CNPJ:
13.195.920/0001-54

Endereço:
 Avenida Antônio Carlos Magalhães, 7.744 – Pernambués

 EA:
 Estadual

Cidade:
 Salvador

 UF:
Ba

CEP:
41.110-700

 DDD/Telefone:
71-3116-2322

 Banco:
 001 -  Brasil

Agência:
 3832-6

Conta Corrente
991.115-4

Praça de Pagamento:
 Salvador/BA

 Nome do Responsável: CPF:
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Rodrigo Pimentel de Souza Lima 886.072.755-34

CI/Órgão Expedidor
475208331SSP/BA

Cargo / Função :
 Diretor Geral

Matrícula:
-

 
1.3 - EXECUTOR

Órgão/Entidade:
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT

 CNPJ:
-

Endereço:
Rua da Palmeira nº 500 – Oriente

EA:
Municipal

Cidade:
Itaberaba

 UF:
 BA

 CEP:
46.880-000

DDD/Telefone:
(75) 3251-1720

 Banco:
 Banco do Brasil

Agência:
0285-2

Conta Corrente
29.369-5

Praça de Pagamento:
Itaberaba / BA

Nome do Responsável:
Raul Jones Oliveira Sampaio

CPF:
923.541.575-68

CI/Órgão Expedidor
0683997904 SSP/BA

Cargo / Função :
Superintendente

Matrícula:
-

 
2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO
 
Título do Projeto : Trânsito Cidadão
 
Área do Projeto : Município de Itaberaba/BA, Distritos e Povoados
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Estabelecer a mútua colaboração entre os partícipes, através da Cooperação Técnica e o
intercâmbio de informações na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle de
trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como no processamento das multas por Infração de
trânsito aplicadas pelo Município de Itaberaba/BA através da Superintendência Municipal de
Trânsito e Transporte – SMTT, mediante o exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito.
 
 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
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O Código de Trânsito Brasileiro – CTB, instituído pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, nos
artigos 22, 24 e 25, dispõe sobre as responsabilidades para os diversos órgãos e entidades que
compõem o Sistema Nacional de Trânsito, objetivando propiciar um trânsito seguro, por ser um
direito de todos os cidadãos e, dever dos órgãos e entidades de trânsito.
Uma das disposições do referido Código, estabelece que os órgãos ou entidades executivas de
trânsito municipais, devem promover meios com os órgãos de trânsito estaduais para o
desempenho das suas atividades, dando prioridade em suas ações à defesa da vida, inclusive a
preservação da saúde e do meio ambiente.
A necessidade da integração entre os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de
Trânsito para o pleno cumprimento do quanto estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, inclusive
para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência.
 
 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
 
3.1 - Meta:
Mútua colaboração entre os partícipes na execução dos procedimentos relativos a fiscalização,
controle de trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações
previstas no CTB.
 
3.2 - Etapa/Fase : Única
 
3.3 - Duração :   12 (doze) meses a contar de 17/10/2020 a 16/10/2021.
 
 
4 - ASSINATURA DO PROPONENTE/EXECUTOR
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/Ba, para os efeitos e sob as penas da
lei, que inexiste qualquer fato que impeça o repasse de recursos, constante do Convênio 006/2017.
 
 
Pede deferimento.
 
 
Itaberaba-BA, ___de _________de 2020.
 
 
 
MUNICÍPIO DE ITABERABA/BA
RICARDO DOS ANJOS MASCARENHAS
PREFEITO MUNICIPAL
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT
RAUL JONES OLIVEIRA SAMPAIO
SUPERINTENDENTE
 
 
 
5 - APROVAÇÃO PELO CONVENENTE
 
APROVADO:
 
Salvador, ___de _________de 2020.
 
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL

Documento assinado eletronicamente por Raul Jones Oliveira Sampaio, Superintendente, em
24/09/2020, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Anjos Mascarenhas, Prefeito, em 24/09/2020, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
19/10/2020, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00022477967 e
o código CRC 3C3F8840.

Referência: Processo nº 049.4643.2020.0010744-13 SEI nº 00022477967

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.012

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de 20 de maio de 2011, e considerando a Instrução Conjunta SAEB/SECULT nº 01, de 19 de 
fevereiro de 2014,
Considerando a necessidade de adoção de instrumentos de gestão documental no âmbito deste órgão;
Considerando a necessidade de viabilizar a eliminação de papéis desprovidos de quaisquer 
valores que possam justificar sua guarda e conservação em arquivo;
Considerando a necessidade de assegurar a preservação de documentos com valor permanente;
Considerando a necessidade de maior integração das ações relacionadas ao arquivamento de 
documentos nas fases corrente, intermediária e permanente,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público os instrumentos de gestão de documentos elaborados pela Comissão 
Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, instituída por meio da Portaria DETRAN nº 
748, de 12/12/2019, denominados Plano de Classificação de Documentos e Tabela de Tempora-
lidade de Documentos referente às atividades finalísticas do Departamento Estadual de Trânsito 
do estado da Bahia, disponível no site http://www.detran.ba.gov.br/, devidamente aprovados pelo 
Parecer Técnico Nº 009/2020 de 18 de Setembro de 2020 (documento SEI nº 00022180563) do 
Arquivo Público do Estado da Bahia/Fundação Pedro Calmon (APEB/FPC/SECULT)
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º.  Revogam-se as disposições contrárias.
Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

PORTARIA  Nº   288   DE    19      DE     OUTUBRO      DE 2020.

O Diretor Geral Do Departamento Estadual De Trânsito, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto no art. 20do Decreto nº 19.496, de 04 de março de 2020.

RESOLVE:

Art.1º - Publicar lista definitiva, referente ao 1º Processo Extraordinário de Avaliação de 
Desempenho Funcional (PEADF) 2020, contendo o número de matrícula dos servidores 
pertencentes à carreira de Médico, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotados  
neste  Departamento, que não foram promovidos, com as respectivas justificativas.

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
49 000 714 Enquadrado no inciso IV do art. 19 do Decreto 19.496/20. 
49 001 310 Enquadrado no inciso IV do art. 19 do Decreto 19.496/20. 
49 001 362 Enquadrado no inciso IV do art. 19 do Decreto 19.496/20. 
49 001 054 Enquadrado no inciso IV do art. 19 do Decreto 19.496/20. 
49 001 316 Não cumpriu o disposto no inciso I do art. 17 do Decreto 19.496/20

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

PORTARIA Nº   289   DE   19     DE    OUTUBRO    DE 2020.
O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto no art. 24 do Decreto nº 19.497, de 04 de março de 2020,

RESOLVE:

Art.1º - Publicar lista definitiva, referente ao 1º Processo Extraordinário de Avaliação de 
Desempenho Funcional (PEADF) 2020, contendo o número de matrícula dos servidores 
pertencentes à carreira de Analista Técnico, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Admi-
nistrativo, lotados neste Departamento, que não foram promovidos, com as respectivas justifi-
cativas.

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
70 100 596 Enquadrado no art. 22, inciso IV do Decreto n. 19.497/2020.
49 001 704 Servidor ocupante da última classe da carreira.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

PORTARIA Nº 290 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, Detran-BA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o Decreto nº 17.983 de 24 de outubro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Definir a tramitação exclusiva através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, 
criado e cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dos processos a 
seguir relacionados:

I.      Credenciamento: Prestador de Serviço - Registro de Contrato de Financiamento de Veículo
II.    Credenciamento: Prestador de Serviço -Gestão de pagamentos de débitos de veículos da Bahia.
III.   Credenciamento: Prestador de Serviço - Monitoramento de aulas práticas

Art. 2º Fica vedado o cadastramento dos processos indicados no art. 1º em outros sistemas que 
tenham por finalidade o controle de tramitação de processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

 Renovação de 
Credenciamento de Clínicas 
Regulamento aprovado
Port. 1267/2014
Prazo 12 meses

   

Port. Nome CNPJ Local Acesso liberado em
291/2020 Clínica Médica e Psicológica 

do Trânsito Ltda.
10.701.702/0001-56 Vitória da Conquista/BA 27.10.2017

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral
<#E.G.B#476277#9#520097/>
<#E.G.B#476167#9#519981>
RESUMO DE CONVÊNIO 007/2020
PROCESSO: 049.4643.2020.0003926-75. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia e a COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - CSTT do município 
de Juazeiro. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Administrativa e de Delegação de 
Competência entre as partes, para realização de procedimentos e para a execução de medidas 
cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal nº 9.503, em especial o acesso 
e intercâmbio de informações com a utilização do Banco de Dados e Cadastro do DETRAN/
BA para identificação dos veículos e respectivos proprietários, com o objetivo de proceder à 
notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das multas aplicadas pela CSTT 
com base na Legislação de Trânsito, por ocasião da regularização, registro e renovação do 
licenciamento dos veículos, no Estado da Bahia - Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 
60 (sessenta) meses. Assinatura: 19.10.2020. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#476167#9#519981/>
<#E.G.B#476169#9#519983>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 03 CONVÊNIO 006/2017
Processo: 049.4643.2020.0010744-13. Partes: Departamento Estadual de Trânsito e o município 
de Itaberaba com a interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte - 
SMTT; Objeto: prorrogar a vigência do convênio pelo prazo de 12 (doze) meses a contar do dia 
17/10/2020. Assinatura: 19.10.2020. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#476169#9#519983/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#476174#9#519991>
Portaria Nº 00237057 de 19 de Outubro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92016588  TALITA GILA 

ANDRADE
 Coordenador IV  DAI-5  PRESÍDIO ADV 

ARISTON CARDOSO
 Data da 
Publicação

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#476174#9#519991/>
<#E.G.B#476177#9#519994>
Portaria Nº 00237002 de 19 de Outubro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 40, §19, da Constituição Federal 
de 1988, resolve conceder Abono Perman Ec 41/2003 ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Data Início Valor
 16227083  UBIRATAN OLIVEIRA  01.02.2020  

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#476177#9#519994/>
<#E.G.B#476179#9#519996>
Portaria Nº 00236997 de 19 de Outubro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 40, §19, da Constituição Federal 
de 1988, resolve conceder Abono Perman Ec 41/2003 ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Data Início Valor
 16226990  GICELIA SATURNINO BOAVENTURA  01.01.2020  

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#476179#9#519996/>
<#E.G.B#476180#9#519997>


